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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

VOCABULÁRIO: SENTIDO DENOTATIVO E 
CONOTATIVO, SINONÍMIA, ANTONÍMIA, HOMONÍMIA, 

PARONÍMIA E POLISSEMIA

O significado das palavras1 é estudado pela semântica, a parte 
da gramática que estuda não só o sentido das palavras como as 
relações de sentido que as palavras estabelecem entre si: relações 
de sinonímia, antonímia, paronímia, homonímia...

Compreender essas relações nos proporciona o alargamento 
do nosso universo semântico, contribuindo para uma maior 
diversidade vocabular e maior adequação aos diversos contextos e 
intenções comunicativas.

— Sinonímia2

Ocorre quando há mais de uma palavra com significado 
semelhante, podendo estar no lugar da outra em determinado 
contexto, mesmo que haja diferentes nuanças de sentido ou de 
carga estilística.

Ex.: casa, lar, morada, residência, mansão.

A identidade dos sinônimos é relativa. Em seus diferentes usos 
(literário ou popular), assumem sentidos “ocasionais” fazendo com 
que, pelo contexto, um não pode ser empregado pelo outro sem 
que haja uma perda do real significado da expressão.

Dependendo do domínio, os sinônimos podem surgir com 
leves gradações semânticas: sentido abstrato ou concreto; valor 
popular ou literário (morrer / fenecer); menor ou maior intensidade 
de significação (chamar/clamar/bradar/berrar); aspecto cultural 
(escutar/auscultar), entre outros.

Vale lembrar também que muitas palavras são sinônimas, se 
levarmos em conta as variações geográficas (aipim = macaxeira; 
mexerica = tangerina; pipa = papagaio; aipo = salsão).

— Antonímia
Ocorre quando palavras estabelecem oposição contraditória 

entre si (vida/morte), contrária (chegar/partir) ou correlativa 
(irmão/irmã).

A antonímia pode ser entendida a partir de três subconceitos:
– Complementaridade (onde a negação de uma implica a 

afirmação da outra e vice-versa): Rafael não está casado implica 
que Rafael é solteiro; Rafael está casado implica que João não é 
Rafael);

– Antonímia (opostos por excelência): grande/pequeno;
– Correlação: comprar/vender; marido/mulher).

A respeito da manifestação da antonímia, há três aspectos 
distintos:

Por meio de palavras de radicais diferentes: bom/mau;

1  https://bit.ly/2RMI90C
2 BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 2009.
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Com a ajuda de um prefixo negativo nas palavras do mesmo 
radical: feliz/infeliz; legal/ilegal;

Palavras que possuem significados opostos: excluir/incluir; 
progredir/regredir.

A antonímia, em alguns casos, pode ocorrer porque a palavra 
apresenta valor ativo e passivo.

Ex.: alugar
– dar de aluguel
– receber de aluguel

ORTOGRAFIA: EMPREGO DAS LETRAS, DAS PALAVRAS 

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Or-
tografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utili-
zados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento 
circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, 
de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de 
alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a in-
tensidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a 
escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A 
palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: 
café)

• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. 
(Ex: automóvel)

• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais 
intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são de-
nominadas sílabas átonas.
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Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

 PONTUAÇÃO: EMPREGO DE TODOS OS SINAIS DE PONTUAÇÃO

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e sinalizar 
limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), as 
reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o colchetes 
([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
Indicar final da frase declarativa
Separar períodos
Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo
Sra.

: Dois-pontos

Iniciar fala de personagem
Antes de aposto ou orações apositivas, enumerações 
ou sequência de palavras para resumir / explicar ideias 
apresentadas anteriormente
Antes de citação direta

A princesa disse:
- Eu consigo sozinha.
Esse é o problema da pandemia: as 
pessoas não respeitam a quarentena.
Como diz o ditado: “olho por olho, 
dente por dente”. 

... Reticências
Indicar hesitação
Interromper uma frase
Concluir com a intenção de estender a reflexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...

( ) Parênteses
Isolar palavras e datas
Frases intercaladas na função explicativa (podem substituir 
vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna (1922)
Eu estava cansada (trabalhar e estudar 
é puxado).
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! Ponto de 
Exclamação

Indicar expressão de emoção
Final de frase imperativa
Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!
Ufa!

? Ponto de 
Interrogação Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão
Iniciar fala do personagem do discurso direto e indicar 
mudança de interloculor no diálogo
Substituir vírgula em expressões ou frases explicativas

A professora disse:
— Boas férias!
— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — ainda 
está sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais regras 

de uso obrigatório da vírgula.
• Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
• Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
• Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
• Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais (modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixaram o 

prédio.
• Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução de vários problemas sociais.
• Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos “mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, mas não 

conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, o motivo para a professora. 
• Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.

No caso da vírgula, é importante saber que, em alguns casos, ela não deve ser usada. Assim, não há vírgula para separar:

• Sujeito de predicado.
• Objeto de verbo.
• Adjunto adnominal de nome.
• Complemento nominal de nome.
• Predicativo do objeto do objeto.
• Oração principal da subordinada substantiva.
• Termos coordenados ligados por “e”, “ou”, “nem”.

CLASSES DE PALAVRAS: PRONOMES - CLASSIFICAÇÃO, EMPREGO E COLOCAÇÃO PRONOMINAL (PRÓCLISE, ÊNCLISE 
E MESÓCLISE); VERBOS - EMPREGO DOS MODOS E TEMPOS, FLEXÕES DOS VERBOS IRREGULARES, ABUNDANTES 
E DEFECTIVOS E VOZES VERBAIS; PREPOSIÇÕES - RELAÇÕES SEMÂNTICAS ESTABELECIDAS PELAS PREPOSIÇÕES E 

LOCUÇÕES PREPOSITIVAS; CONJUNÇÕES - CLASSIFICAÇÃO, RELAÇÕES ESTABELECIDAS POR CONJUNÇÕES, LOCUÇÕES 
CONJUNTIVAS; SUBSTANTIVOS - CLASSIFICAÇÃO E FLEXÕES; ADJETIVOS - CLASSIFICAÇÃO E FLEXÕES

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA/RJ

PREÂMBULO
Nós, os representantes do povo de Mangaratiba, com as atri-

buições previstas no artigo 29 e usando dos poderes outorgados 
pelo parágrafo Único do artigo 11 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias da Constituição da República Federativa do 
Brasil votamos e promulgamos a seguinte:

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º – O Município de Mangaratiba é pessoa jurídica de di-
reito público interno, entidade dotada de autonomia política, admi-
nistrativa e financeira, integrante do Estado do Rio de Janeiro e da 
união indissolúvel da República Federativa do Brasil.

Parágrafo Único – O Município rege-se por esta Lei Orgânica e 
pelas Leis que adotar, observados os princípios Constitucionais da 
República Federativa do Brasil e do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º – Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos da Constitui-
ção Federal, da Constituição Estadual e desta Lei Orgânica.

Art. 3º – São objetivos fundamentais dos cidadãos deste Muni-
cípio e de seus representantes: 

I – assegurar a construção de uma sociedade livre, justa e so-
lidária;

II – garantir o desenvolvimento local e regional sem prejuízo da 
ecologia e do meio ambiente; 

III – contribuir para o desenvolvimento Estadual e Nacional;
IV– erradicar a pobreza e marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais na área urbana e na área rural;
V– promover o bem de todos, sem preconceito de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
Art. 4º – A soberania popular, que se manifestam quando a to-

dos são asseguradas condições dignas de existência, será exercida:
I – pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto com va-

lor igual para todos; 
II – pelo plebiscito;
III– pelo referendo;
IV– pela iniciativa popular do Processo Legislativo.
Art. 5º – Os direitos e deveres individuais e coletivos, na for-

ma prevista na Constituição Federal integram esta Lei Orgânica e 
devem ser afixados em todas as repartições Públicas do Município, 
nas escolas, nos hospitais ou em qualquer local de acesso Público, 
para que todos possam, permanentemente, tomar ciência, exigir 
o seu cumprimento por parte das autoridades e cumprir, por sua 
parte, o que cabe a cada cidadão habitante deste Município ou que 
em seu território transite.

Art. 6º – O Município garantira a plena efetividade dos direitos 
e garantias individuais e coletivos, observando:

I– ninguém será discriminado, prejudicado ou privilegiado em 
razão do nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, estado civil, tra-
balho rural ou urbano, religião, convicções políticas ou filosóficas, 
deficiência física ou mental, por ter cumprido pena, nem por qual-
quer particularidade ou condição;

II– serão proibidas as diferenças salariais para trabalho igual, 
assim como critérios de admissão e estabilidade profissional discri-
minatórios por qualquer dos motivos previstos no item I e atendi-
dos as qualificações das profissões estabelecidas em lei.

Art. 7º – A população do Município poderá organizar-se em 
associações, observadas as disposições da Constituição Federal e 
do Estado, desta Lei Orgânica, da Legislação aplicável e do Estatuto 
próprio, o qual fixara o objetivo da atividade associativa.

Parágrafo Único – Poderão ser criadas associações com os se-
guintes objetivos, entre outros:

I– proteção, e assistência à criança, ao adolescente, aos desem-
pregados, aos idosos, aos pobres, à mulher, a gestante, aos doentes 
e aos portadores de deficiência;

II– proteção e desenvolvimento da cultura, das artes do espor-
te e do lazer;

III– cooperar no planejamento Municipal, especialmente nas 
áreas da educação e da saúde;

IV– representação dos interesses dos moradores de Bairros e 
Distritos, de consumidores, de donas-de-casa, de pais de alunos, de 
professores e de contribuintes.

Art. 8º – Ficam isentas do pagamento de impostos e taxas Mu-
nicipais as associações comunitárias e organizações sindicais com 
sede no Município.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 9º – O Município de Mangaratiba, com sede no Distrito que 
lhe dá o nome, tem como limites geográficos os existentes na data 
de promulgação desta Lei Orgânica.

Art. 10º – São Poderes do Município, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Art. 11º – São símbolos do Município sua Bandeira seu Hino e 
seu Brasão, representativos de sua história e cultura.

Parágrafo Único – A Lei poderá estabelecer outros símbolos, 
dispondo sobre o seu uso no território do Município.

Art. 12º – No exercício de sua autonomia, o Município edita-
rá Leis, expedirá Decretos, praticará Atos, adotará medidas perti-
nentes aos seus interesses, às necessidades da administração e ao 
bem-estar de seu povo.
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Parágrafo Único – O Município poderá celebrar convênios com 
a União, Estado e outros Municípios ou respectivos Órgãos da Ad-
ministração Indireta, inclusive Fundacional, para execução de suas 
Leis, serviços ou decisões por Servidores Federais, Estaduais ou Mu-
nicipais.

Art. 13º – Incluem-se entre os bens do Município:
I– os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser 

atribuídos;
II– as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem em 

seu domínio, excluídas as sob domínio da União, do Estado ou de 
terceiros;

III– (Revogado pela Emenda n° 02, 11/04/1991) 
IV– os atracadouros Públicos.

CAPÍTULO II
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 14 – O Município de Mangaratiba esta dividido administra-
tivamente em seis Distritos: 

I – distrito-sede: Mangaratiba;
II – 2º distrito: Conceição de Jacareí; 
III – 3º distrito: Itacuruçá;
IV– 4º distrito: Muriqui;
V– 5º distrito: São João Marcos, e
VI– 6º distrito: Praia Grande.
§1º – O 6º distrito é composto das localidades de Praia Grande 

e Sahy.
§2º – Lei Complementar disporá sobre a fixação dos limites dos 

Distritos criados por esta Lei Orgânica, bem como as do que tiveram 
suas áreas territoriais alteradas.

Art. 15º – O Distrito é parte integrante do território do Municí-
pio, com denominação própria, dotado de Órgão de descentraliza-
ção administrativa, na forma da lei.

Parágrafo Único – É facultada a criação de subdistritos e bair-
ros, representando meras divisões geográficas dos Distritos.

Art. 16º – A criação, supressão ou fusão de Distritos depende 
de Lei, após consulta plebiscitária às populações diretamente inte-
ressadas, observadas a Legislação Estadual específica.

Art. 17º – Na fixação das divisas distritais devem ser observa-
das as seguintes normas:

I– sempre que possível serão evitadas formas assimétricas, es-
trangulamentos e alongamentos exagerados;

II– preferência, para a delimitação, às linhas naturais, facilmen-
te identificáveis;

III– na inexistência de linhas naturais, utilização de linha reta, 
cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente identifi-
cáveis;

IV– e vedada à interrupção da continuidade territorial do Muni-
cípio ou do Distrito de origem.

Parágrafo Único – As divisas distritais devem ser descritas tre-
cho a trecho, salvo se para evitar duplicidade, nos trechos que coin-
cidem com os limites Municipais.

Art. 18º – A participação do Município em um a região metro-
politana, aglomeração urbana ou microrregião dependerá de prévia 
aprovação pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVADA

Art. 19º – Compete ao Município:
I– legislar sobre assuntos de interesse local;
II– suplementar a Legislação Federal e Estadual, no que couber;
III– elaborar o Orçamento Anual, o Plano Plurianual de Investi-

mento e a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
IV– instituir e arrecadar os tributos Municipais, bem como apli-

car suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas 
e publicar balancetes nos prazos fixados em Lei;

V– fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços Públicos;
VI– criar, organizar e suprimir Distritos, observada a Legislação 

Estadual;
VII– dispor sobre organização, administração e execução dos 

serviços Municipais; 
VIII – dispor sobre administração, utilização e alienação dos 

bens Públicos;
IX– instituir o quadro, os planos de carreira e o Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos;
X– organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de conces-

são ou permissão, os serviços Públicos locais, inclusive o de trans-
porte coletivo, que tem caráter essencial;

XI– manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programa de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental;

XII– instituir, executar e apoiar programas educacionais e cul-
turais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do ado-
lescente;

XIII– amparar, de modo especial, os idosos e os portadores de 
deficiência;

XIV– estimular a participação popular na formulação de políti-
cas Públicas e sua ação governamental, estabelecendo programas 
de incentivo a Projetos de organização comunitária nos campo so-
cial e econômico, cooperativas de produção e mutirões;

XV– prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviço de atendimento à saúde da população, atenden-
do prioritariamente à assistência médica e odontológica preventi-
vas, e emergenciais médico-hospitalares de pronto-socorro;

XVI– planejar e controlar o uso, o parcelamento e a ocupação 
do solo em seu território, especialmente o de sua zona urbana;

XVII– estabelecer normas de edificação, de loteamento, de 
desmembramento, de arruamento e de zoneamento urbano e ru-
ral, bem como as limitações urbanísticas convenientes à ordenação 
do seu território, observadas as diretrizes da Lei Federal;

XVIII– instituir, planejar e fiscalizar programas de desenvol-
vimento urbano nas áreas de habitação e saneamento básico, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei, sem prejuízo do exer-
cício da competência comum correspondente;

XIX– prover sobre a limpeza das vias e logradouros Públicos re-
moção e destino do lixo domiciliar ou não, bem como de outros 
detritos e resíduos de qualquer natureza;

XX– conceder licença para localização e funcionamento de es-
tabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviço e 
quaisquer outros;
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XXI– cassar a licença, a que houver concedido ao estabeleci-
mento cuja atividade venha a se tornar prejudicial à saúde, à hi-
giene, à segurança, ao sossego, aos bons costumes e ao meio am-
biente;

XXII– ordenar as atividades urbanas, fixando condições e ho-
rários para funcionamento de estabelecimentos industriais, co-
merciais, de serviços e outros, atendidas as normas da legislação 
aplicável;

XXIII– organizar e manter os serviços de fiscalização necessá-
rios ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXIV– fiscalizar nos locais de venda, peso, preço, medidas e 
condições sanitárias dos gêneros alimentícios, observada a Legisla-
ção Federal pertinente;

XXV– dispor sobre deposito e venda de animais e mercadorias 
apreendidos em decorrência de transgressão da Legislação Muni-
cipal;

XXVI– dispor sobre registro, guarda, vacinação e captura de ani-
mais, com a finalidade precípua de controlar e erradicar moléstias 
de que possam ser portadores ou transmissores;

XXVII– disciplinar os serviços de carga e descarga, bem como fi-
xar a tonelagem máxima permitida a veículos que circulem em vias 
Públicas Municipais, inclusive nas vicinais cuja conservação seja de 
sua competência;

XVIII – sinalizar as vias urbanas e as estradas Municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXIX– regulamentar a utilização dos logradouros Públicos e, 
especialmente nos perímetro urbano, determinar o itinerário e os 
pontos de parada obrigatória de veículos de transporte coletivo;

XXX– fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfego 
em condições especiais; 

XXXI – regular as condições de utilização dos bens Públicos de 
uso comum;

XXII – regular, executar, licenciar, fiscalizar, conceder, permitir 
ou autorizar, conforme o caso;

a) o serviço de carros de aluguel, inclusive o uso de taxímetro;
b) os serviços funerários e os cemitérios;
c) os serviços de mercados, feiras e matadouros Públicos;
d) os serviços de construção e conservação de estradas, ruas, 

vias ou caminhos Municipais, independentemente de serem reco-
nhecidos oficialmente;

e) os serviços de iluminação Pública;
f) a afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de 

quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais su-
jeitos ao Poder de Polícia Municipal;

XXXIII– fixar os locais de estacionamento Público de táxis e de-
mais veículos;

XXXIV– estabelecer servidões administrativas necessárias à re-
alização de seus serviços inclusive a de seus concessionários;

XXXV– adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação;
XXXVI– assegurar a expedição de Certidões, quando requeridas 

às repartições Municipais, para defesa de direitos e esclarecimento 
de situações.

§1º – As competências previstas neste artigo não esgotam o 
exercício privativo de outras, na forma da Lei, desde que atenda ao 
peculiar interesse do Município e ao bem estar de sua população e 
não conflite com a competência Federal e Estadual.

§2º – As normas de edificação, de loteamento, desmembra-
mento e arruamento a que se refere o inciso XVII deste artigo deve-
rão exigir reserva de áreas destinadas a:

a) zonas verdes, praças e demais logradouros Públicos.

b) vias de tráfego e de passagem de canalizações Públicas, de 
esgotos e de águas pluviais;

c) passagem de canalizações Públicas de esgotos e de águas 
pluviais nos fundos dos lotes, obedecidas às dimensões e demais 
condições estabelecidas na legislação;

d) faixas de preservação marginais aos rios, córregos, canais e 
quaisquer cursos d’água.

§3.º - A Lei Complementar que dispuser sobre a Guarda Muni-
cipal, destinada a função de proteção municipal preventiva, estabe-
lecerá sua organização e competência, instituindo conforme a lei, 
guardas municipais especializadas, de caráter civil, uniformizadas e 
que façam uso de armas de fogo dentro e fora do serviço. (Redação 
dada pela Emenda n° 02, 22/06/2021) 

§4.º - São garantidos aos guardas municipais a capacitação e 
o respectivo treinamento para a utilização da arma de fogo, bem 
como, dos equipamentos de menor potencial ofensivo. (Redação 
dada pela Emenda n° 02, 22/06/2021) 

§5.º - A Guarda Municipal deverá emitir carteira de identida-
de funcional aos seus agentes, com fé pública e validade em todo 
território nacional, fazendo constar a devida autorização do porte 
de arma de fogo. (Redação dada pela Emenda n° 02, 22/06/2021) 

§6.º - A política de desenvolvimento urbano, com o objetivo de 
ordenar as funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus 
habitantes, deve ser consubstanciadas em Plano Diretor de Desen-
volvimento integrado, nos termos do art. 182, §1.º da Constituição 
Federal. (Redação dada pela Emenda n° 02, 22/06/2021) 

Art. 20 – O Município de Mangaratiba, através de consorcio, 
poderá organizar e prestar diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão o serviço de transporte coletivo intermunicipal de 
caráter essencial, com os Municípios vizinhos da área do Litoral Sul 
e Zona Oeste, conforme dispuser a Lei, de acordo com o art. 76 da 
Constituição Estadual.

Art. 21 – Mediante proposição fundamentada de 1/3 (um ter-
ço) dos Vereadores, de 5% (cinco por cento) dos eleitores inscritos 
na jurisdição distrital ou de 3% (três por cento) do total de eleitores 
do Município, aprovada por maioria qualificada dos membros da 
Câmara Municipal, será submetida a plebiscito questão de relevan-
te interesse local.

Parágrafo Único – A Lei regulamentará o processo plebiscitário.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 22 – É da competência comum do Município, da União e do 
Estado, na forma prevista em Lei Complementar Federal:

I– zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio Público;

II– cuidar da saúde e da assistência Pública, da proteção e ga-
rantia das pessoas portadoras de deficiência;

III– proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis 
e os sítios arqueológicos;

IV– impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V– proporcionar meios de acesso à cultura, à educação e à ci-
ência;

VI– proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas; 

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
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VIII– fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-
cimento alimentar;

IX– Promover programas de construção de moradias e a melho-
ria das condições habitacionais e de saneamento básico;

X– combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-
ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XI– registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XII– estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do transito.

Art. 23 – O Município, no âmbito de sua competência, colabo-
rará com o Estado para o cumprimento do disposto no art. 33 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 24 – Compete ao Município suplementar a Legislação Fe-
deral e a Estadual no que couber e naquilo que disser respeito ao 
seu peculiar interesse, visando adaptá-la à realidade e às necessi-
dades locais.

CAPÍTULO IV 
DAS VEDAÇÕES

Art. 25 – Além de outros casos previstos nesta Lei Orgânica, ao 
Município e vedado:

I– estabelecer cultos religiosos ou igrejas subvencioná-los, em-
baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes, relações de dependência ou aliança ressalvada, na forma 
da Lei, a colaboração de interesse Público;

II– recusar fé aos documentos Públicos;
III– criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
IV– subvencionar ou auxiliar, de qualquer forma, com recursos 

Públicos, quer seja pela imprensa, rádio, televisão, serviço de auto-
-falantes, cartazes, anúncios ou outro meio de comunicação, pro-
paganda político-partidária ou a que se destinar a campanhas ou 
objetivos estranhos a administração e ao interesse Público.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26 – A Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacio-
nal do Município obedece aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

I– os cargos, empregos e funções Públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em Lei;

II– a investidura em cargo ou emprego Público da Administra-
ção Direta, Indireta ou Fundacional depende de aprovação prévia 
em Concurso Público de Provas de prova de títulos ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em Lei de livre no-
meação e exoneração;

III– não haverá limite máximo de idade para a inscrição em 
Concurso Público, constituindo-se, entretanto em requisito de aces-
sibilidade ao cargo ou emprego a possibilidade de permanência por 
cinco anos no seu efetivo exercício;

IV– o prazo de validade do Concurso Público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

V– tanto no prazo de validade quanto no de sua prorrogação, 
previstos no Edital de Convocação, o aprovado em Concurso Público 
de Provas ou de Provas e Títulos será observada

a classificação, convocado com prioridade sobre novos concur-
sados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

VI– a convocação do aprovado em Concurso far-se-á mediante 
publicação oficial e por correspondência pessoal;

VII– a classificação em Concurso Público, dentro do número de 
vagas obrigatoriamente fixado no respectivo Edital, assegura o pro-
vimento no cargo no prazo máximo de cento e oitenta dias, contado 
da homologação do resultado;

VIII– os cargos em comissão e as funções de confiança devem 
ser exercidos, preferencialmente, por Servidores ocupantes de car-
go de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previs-
tos em lei;

IX– os cargos de natureza técnica só poderão ser ocupados pe-
los profissionais legalmente habilitados e de comprovação atuação 
na área;

X– e garantido ao Servidor Público o direito à livre associação 
sindical, observado, no que couber, o disposto no art. 8º da Consti-
tuição Federal.

XI– o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em Lei Complementar Federal;

XII– a Lei reservará percentual dos cargos e empregos Públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

XIII– a Lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse Público;

XIV– a revisão geral da remuneração dos Servidores Públicos 
far-se-á sempre na mesma data;

XV– a Lei fixar o limite máximo entre a maior e a menor remu-
neração dos Servidores Públicos, observado, como limite máximo, 
os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefei-
to;

XVI– (Revogado pela Emenda n° 01, 11/03/2014) 
XVII– é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos 

para efeito de remuneração de pessoal do Serviço Público; (Reda-
ção dada pela Emenda n° 01, 11/03/2014) 

XVIII– os acréscimos pecuniários percebidos por Servidor Públi-
co não serão computados nem acumulados para fins de concessão 
de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico funda-
mento;

XIX– o Servidor Público poderá gozar de licença especial e fé-
rias na forma da lei ou de ambas dispor, sob a forma de direito de 
contagem em dobro para efeito de aposentadoria ou tê-las trans-
formadas em pecúnia indenizatória, segundo sua opção;

XX– os vencimentos dos Servidores Públicos são irredutíveis e 
a remuneração observará o que dispõem os incisos XV e XVI deste 
artigo, bem como os artigos. 150, II, 153, III, e 153, §. 2º. I, da Cons-
tituição Federal;

XXI– é vedada a acumulação remunerada de cargos Públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários:

a) a de dois cargos de professor, assim considerado o de espe-
cialista de educação;

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois privativos de médico;
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Profissional de Apoio Escolar

NOÇÕES DE PUERICULTURA

Puericultura1 é a arte de promover e proteger a saúde das 
crianças, através de uma atenção integral, que compreende a crian-
ça como um ser em desenvolvimento e que possui particularidades. 
Sendo assim, é uma especialidade médica contida na Pediatria que 
leva em conta a criança, sua família e o contexto, analisando o con-
junto biopsicossociocultural.

Nas consultas periódicas, o pediatra observa a criança, inda-
ga aos pais sobre as atividades do filho, reações frente a estímulos 
e realiza o exame clínico. Quanto mais nova a criança, mais frágil 
e vulnerável, daí a necessidade de consultas mais frequentes. Em 
cada consulta o pediatra vai pedir informações de como a criança se 
alimenta, se as vacinas estão em dia, como ela brinca, condições de 
higiene, seu cotidiano. O acompanhamento do crescimento, atra-
vés da aferição periódica do peso, da altura e do perímetro cefálico 
e sua análise em gráficos, são indicadores das condições de saúde 
das crianças. Sempre, a cada consulta, bebês, pré-escolares, esco-
lares e jovens devem ter seu crescimento e seu desenvolvimento 
avaliado.

Crescimento é o ganho de peso e altura, um fenômeno quan-
titativo, que termina ao final da adolescência. Por outro lado, o de-
senvolvimento é qualitativo, significa aprender a fazer coisas, evo-
luir, tornar-se independente e geralmente é um processo contínuo.

O pediatra é a pessoa mais indicada para orientar os pais em 
relação à saúde de seus filhos, no sentido amplo da palavra saúde, 
ou seja, no seu contexto biopsicossociocultural, sempre levando em 
conta todos esses aspectos.

Por isso, é importante também o pediatra conhecer o seu filho. 
É muito importante que os pais possam estabelecer uma relação de 
mútua cooperação com o seu pediatra, tendo alguém de confiança 
a quem recorrer nos casos de dúvidas, para o seguimento preven-
tivo do crescimento e do desenvolvimento de seu filho e nos casos 
de doença, alguém habilitado para ajudar a cuidar adequadamente 
de seu filho.

Nas instituições infantis

A equipe de Puericultura é composta por profissionais de Medi-
cina e Enfermagem que atuam em parceria para promover a saúde 
integral das crianças que frequentam a instituição infantil e orientar 
suas famílias e os demais profissionais que cuidam das crianças em 
relação às práticas de prevenção e atenção básica em Pediatria, nas 
dependências da creche.

Nessas instituições é realizada entrevista com a mãe de cada 
criança no ato de sua admissão para avaliar modalidade de aleita-
mento e levantar o histórico de vida e de saúde que vai ser a linha 
de base para o acompanhamento do crescimento e desenvolvimen-
to da criança. A equipe também verifica o cartão de vacinação de 
todas as crianças e de todos os profissionais da creche, através de 

1 Sociedade de Pediatria de São Paulo.

cópia e original do cartão de vacinação, assegurando com isso a 
imunização e prevenção de doenças. A cópia do cartão é entregue 
no ato da matrícula ou quando se fizer necessário para conferencia 
de seu programa de imunização, no período em que estiver na cre-
che. Esses dados são reunidos em um prontuário de acompanha-
mento no qual são registrados os dados de saúde.

A equipe de Puericultura zela pelo bem estar da criança em 
todos os ambientes da creche e realiza orientações aos demais 
profissionais e intervenções e atendimentos de emergência com as 
crianças, quando necessário. Para assegurar o bem estar das crian-
ças e preservar a saúde de todos os que frequentam a instituição 
infantil, médicas e enfermeiras são responsáveis por determinar as 
ações necessárias em caso de doença ou acidente e pelo encami-
nhamento para as unidades de saúde da local.

ATIVIDADES DIÁRIAS NA CONSTRUÇÃO DE HÁBITOS 
SAUDÁVEIS

A construção de um hábito de vida mais saudável perpassa por 
todas as áreas da saúde e mais! Qualquer pessoa está inserida num 
contexto mais amplo, que abrange tanto a área da saúde, quanto a 
área econômica, social, enfim! 2 

As questões são: O que seria um hábito saudável?! É difícil 
manter os hábitos adquiridos?!

Primeiramente, definamos saúde. Segundo a Organização 
Mundial da Saúde /OMS (ou World Health Organization), saúde se-
ria: 

“Health is a state of complete physical, mental and social well 
being and not merely the absence of disease or infirmity (WHO Con-
stitution). 2. The extent to which an individual or a group is able to 
realize aspirations and satisfy needs, and to change or cope with the 
environment. Health is a resource for everyday life, not the objective 
of living; it is a positive concept, emphasizing social and personal 
resources as well as physical capabilities (Health Promotion: A Dis-
cussion Document, Copenhagen: WHO 1984). 3. A state character-
ized by anatomic, physiologic and psychological integrity; ability to 
perform personally valued family, work and community roles; ability 
to deal with physical, biologic, psychological and social stress a feel-
ing of well-being; and freedom from the risk of disease and untimely 
death (J. Stokes et al. “Definition of terms and concepts applicable 
to clinical preventive medicine”, J Common Health, 1982; 8:33-41). 
4. A state of equilibrium between humans and the physical, biologic 
and social environment, compatible with full functional activity (JM. 
Last, Public Health and Human Ecology, 2nd ed. Stamford, CT: Ap-
pleton and Lange, 1997).”

2 https://bit.ly/2EQLF6Q
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Ou seja, seria um estado completo de desenvolvimento físico, 
mental e de bem-estar social, sem estar relacionado à ausência de 
alguma doença/enfermidade. Seria um recurso para o cotidiano, e 
não um objetivo. A OMS define ainda como um estado de equilíbrio 
entre o homem e o ambiente físico, biológico e social. 

Portanto, ao contrário do que muitas pessoas pensam, ter saú-
de não é sinônimo de não ter alguma doença. É saber equilibrar 
para ter condições de viver de acordo com o que a sociedade impõe 
como o certo. Na realidade, a ótica da saúde está relacionada ao 
aspecto positivo, preventivo, relacionado à sua promoção.

Agora, definamos o que seria saudável. O dicionário da língua 
portuguesa define saudável como:

SAU.DÁ.VEL
adj m+f (saudar+vel) 1 Bom ou conveniente para a saúde; 

higiênico, salubre. 2 Benéfico, útil. 3 Que dá alegria. 4 Que satisfaz 
a uma necessidade ou melhora uma situação.

Apesar da definição biológica (higiênico, salubre), temos defi-
nições que vão de encontro ao estabelecido pela OMS como saudá-
vel, em seu aspecto mais amplo e mais sutil.

A dificuldade hoje em dia está na percepção das pessoas quan-
to a isso! Até na própria “área da saúde”, estamos lutando para mo-
dificar concepções e construções acadêmicas calcadas na formação 
biologista, quando uma pessoa é vista apenas pela doença que 
possui. Porém, em um conceito mais amplo, devemos enxergá-la 
como um ser que está em constante transformação, e que possui 
problemas! E muitos! Será que a causa da sua doença pode estar 
relacionada aos seus problemas?! A psicologia apostaria nisso, na 
influência psicológica relacionada às causas de uma determinada 
doença. Não trata-se apenas de tratar/medicar/curar o indivíduo, 
sem escutá-lo! Hoje, a sociedade encontra-se tão sistematizada, 
mecanizada, que temos dificuldade de juntar todos os valores e 
concepções e levá-los a uma atmosfera que conjugue-os, mescle-os 
e melhore não só a assistência, mas os programas de prevenção e 
de promoção da saúde e melhora da qualidade de vida. É por isso 
que nós, profissionais da área, devemos e estamos lutando, e é por 
isso que a sociedade deve também tomar poder deste conhecimen-
to, afinal todos temos o direito ao conhecimento!

A construção de um hábito vai além do que referido. Além do 
que precisamos saber, precisamos também querer mudar!

Recorrendo novamente ao dicionário, hábito lê-se como:

HÁ.BI.TO
sm (lat habitu) 1 Inclinação por alguma ação, ou disposição 

de agir constantemente de certo modo, adquirida pela frequente 
repetição de um ato. 2 Comportamento particular, costume. 3 So-
ciol Modo padronizado de pensar, sentir ou agir, adquirido e 
tornado em grande parte inconsciente e automático.

A ênfase se dá para a definição pela sociologia, como sendo um 
modo padronizado, adquirido e tornado inconsciente e automáti-
co. Por isso os hábitos são tão difíceis de serem modificados. Eles 
fazem parte do nosso modo de agir inconsciente.

Portanto, devemos ter em mente que a construção de hábitos 
mais saudáveis se faz através de dois processos: o de desconstru-
ção de hábitos errôneos, e o de construção de hábitos “corretos”, 
mais saudáveis. Por isso a “aquisição” de hábitos saudáveis é tão 
demorado. As pessoas que chegam ao consultório pedindo dietas 
para emagrecer em pouquíssimo tempo, citando aliarem as dietas 

a exercícios físicos em demasia, podem até chegar ao seu objetivo, 
mas sem saúde! Nesta hora, é preciso paciência, tanto do “pacien-
te” quanto do profissional.

A palavra paciente entre aspas, pois acredito que nenhuma 
pessoa que procura um serviço de saúde pode ser vista como um 
indivíduo paciente. Paciente dá a ideia de passivo, não-crítico. E 
acredito que devamos enfatizar totalmente o oposto: indivíduos 
críticos, que queiram saber de tudo, que perguntem, que se inte-
ressem. Quanto maior o conhecimento, maior a adesão, pois o in-
divíduo não vê as “tarefas” (medicamentos, dietas, exercícios, etc.) 
como obrigações, e sim como meios de adquirir o objetivo desejado 
- a melhora da qualidade de vida!

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – LEI Nº 
8.069/90

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efe-
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignida-
de, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-

levância pública;
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c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-
cionadas com a proteção à infância e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-
quer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos progra-
mas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodu-
tivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gra-
videz, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e 
pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da 
atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garan-
tirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabele-
cimento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção 
da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o 
acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser pres-
tada também a gestantes e mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que 
se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompa-
nhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do traba-
lho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e de-
senvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável du-
rante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-
-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por 
motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino competen-
te, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 
2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores pro-
piciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvol-
verão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao pla-
nejamento, à implementação e à avaliação de ações de promoção, 
proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação comple-
mentar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem preju-
ízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, pres-
tando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)
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§ 1º Os testes para o rastreamento de doenças no recém-nas-
cido serão disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, no âmbito 
do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na forma da 
regulamentação elaborada pelo Ministério da Saúde, com imple-
mentação de forma escalonada, de acordo com a seguinte ordem 
de progressão: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

I – etapa 1: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias; (Incluída pela 

Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
b) hipotireoidismo congênito; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias; (Incluída 

pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
d) fibrose cística; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
e) hiperplasia adrenal congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
f) deficiência de biotinidase; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
g) toxoplasmose congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
II – etapa 2: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) galactosemias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigên-

cia
b) aminoacidopatias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vi-

gência
c) distúrbios do ciclo da ureia; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos; (Incluída pela 

Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
III – etapa 3: doenças lisossômicas; (Incluído pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
IV – etapa 4: imunodeficiências primárias; (Incluído pela Lei nº 

14.154, de 2021) Vigência
V – etapa 5: atrofia muscular espinhal. (Incluído pela Lei nº 

14.154, de 2021) Vigência
§ 2º A delimitação de doenças a serem rastreadas pelo teste do 

pezinho, no âmbito do PNTN, será revisada periodicamente, com 
base em evidências científicas, considerados os benefícios do ras-
treamento, do diagnóstico e do tratamento precoce, priorizando as 
doenças com maior prevalência no País, com protocolo de trata-
mento aprovado e com tratamento incorporado no Sistema Único 
de Saúde. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

§ 3º O rol de doenças constante do § 1º deste artigo poderá ser 
expandido pelo poder público com base nos critérios estabelecidos 
no § 2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

§ 4º Durante os atendimentos de pré-natal e de puerpério 
imediato, os profissionais de saúde devem informar a gestante e os 
acompanhantes sobre a importância do teste do pezinho e sobre as 
eventuais diferenças existentes entre as modalidades oferecidas no 
Sistema Único de Saúde e na rede privada de saúde. (Incluído pela 
Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado vol-
tadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Siste-
ma Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, 
sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais de 
saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles 
que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras tecno-
logias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou reabilitação 
para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado 
voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente 
de crianças na primeira infância receberão formação específica e 
permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvolvi-
mento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclu-
sive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados in-
termediários, deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de 
internação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança 
ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providên-
cias legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entre-
gar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, 
sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluí-
do pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, 
os serviços de assistência social em seu componente especializado, 
o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) e 
os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimen-
to das crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita ou 
confirmação de violência de qualquer natureza, formulando projeto 
terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessá-
rio, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermida-
des que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas 
de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

§1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomen-
dados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e 
intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mu-
lher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§3º A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por 
meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e 
no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bu-
cal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos es-
peciais será atendida pelo Sistema Único de Saúde. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5 º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus pri-
meiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumen-
to construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consul-


